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PROJETO DE LEI Nº   , de 2020 

(do Sr. Pedro Cunha Lima) 

Dispõe sobre a garantia da continuidade 
de prestação de serviços públicos essenciais 
às famílias de baixa renda em períodos de 
estado de calamidade pública. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a garantia da continuidade da prestação de 

serviços públicos essenciais às famílias de baixa renda em períodos de estado 

de calamidade pública. 

Art. 2º Enquanto vigorar o estado de calamidade pública, ficam suspensas 

as cobranças de serviços de saneamento básico, gás, energia elétrica e 

telefonia, ofertadas por órgãos públicos ou por empresas concessionárias, 

permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, para as 

famílias de baixa renda. 

Art. 3º Enquanto vigorar o estado de calamidade pública, é vedado o corte 

no fornecimento de serviços de saneamento básico, energia elétrica, gás e 

telefonia, ofertadas por órgãos públicos ou por empresas concessionárias, 

permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, para as 

famílias de baixa renda. 

Art. 4º Para efeitos desta Lei, adotam-se as seguintes definições: 

I - família: a unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, 

eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o rendimento 

ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos 

moradores em um mesmo domicílio. 

II - família de baixa renda: sem prejuízo do disposto no inciso I: 
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a) aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário 

mínimo; ou 

b) a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos; 

III - domicílio: o local que serve de moradia à família; 

IV - renda familiar mensal: a soma dos rendimentos brutos auferidos por 

todos os membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos 

dos seguintes programas: 

a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; 

b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano; 

c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele 

unificados; 

d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem; 

e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de 

renda destinados à população atingida por desastres, residente em Municípios 

em estado de calamidade pública ou situação de emergência; e 

f) demais programas de transferência condicionada de renda 

implementados por Estados, Distrito Federal ou Municípios; 

V - renda familiar per capita: razão entre a renda familiar mensal e o total 

de indivíduos na família. 

Art. 5º As despesas da manutenção das garantias previstas nesta lei 

correrão à conta das dotações alocadas nos programas federais de transferência 

de renda e no Decreto nº 6135, de 26 de junho de 2007, a que se refere o art. 

4º, bem como de outras dotações do Orçamento da Seguridade Social da União 

que vierem a ser consignadas a este fim. 

Art. 6º Os efeitos desta lei serão observados enquanto viger o decreto de 

calamidade pública e nos 60 (sessenta) dias subsequentes ao término de efeitos 

do decreto. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O decreto de calamidade pública é uma previsão da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal. Na ocorrência de 

calamidade pública, reconhecida pelo Congresso Nacional ou pelas 

Assembleias Legislativas, União, estados e municípios estão dispensados de 

atingir resultados fiscais. É, portanto, uma ferramenta de crise, a ser utilizada em 

momentos excepcionais, que requerem maior participação estatal no dia a dia. 

Trazido para exemplos práticos, crises financeiras são mais sentidas 

pelas classes sociais mais baixas. Se seus efeitos não são mitigados, as 

desigualdades sociais se aprofundam e suas superações se tornam cada vez 

mais complexas. 

Este projeto vai no sentido de garantir aos mais pobres o fornecimento de 

serviços essenciais enquanto vigerem os efeitos da crise sinalizada pelo decreto 

de calamidade pública. Resguardaram-se, também, os dois meses 

subsequentes ao fim da manutenção do decreto, de forma a possibilitar uma 

reestruturação econômica por parte dessas pessoas após o período de 

instabilidade. 

Vale observar que as despesas dos subsídios previstos nesta lei correrão 

às custas do orçamento da Seguridade Social e das dotações alocadas em 

programas de transferência de renda, aos moldes de como é operacionalizado 

o Bolsa Família. Trata-se de uma tentativa de garantir mais recursos da União a 

essas rubricas orçamentárias, que serão muito necessárias no futuro próximo. 

Conto com a colaboração dos nobres pares para o aprimoramento do 

texto e para a garantia da tramitação diligente da matéria. O momento pede 

urgência. Convicto da importância do tema, espero que possamos avançar nas 

deliberações o quanto antes. 

Sala das Sessões, em 23 de março de 2020. 

 
Pedro Cunha Lima 
Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 6.135, DE 26 DE JUNHO DE 2007 
 

Dispõe sobre o Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal reger-se-á 

pelas disposições deste Decreto.  

 

Art. 2º O Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico é instrumento de 

identificação e caracterização sócio-econômica das famílias brasileiras de baixa renda, a ser 

obrigatoriamente utilizado para seleção de beneficiários e integração de programas sociais do 

Governo Federal voltados ao atendimento desse público.  

§ 1º A obrigatoriedade de utilização do CadÚnico não se aplica aos programas 

administrados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

§ 2º (Revogado pelo Decreto nº 9.462, de 8/8/2018, publicado no DOU de 9/8/2018, 

em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º O CadÚnico é constituído por sua base de dados, instrumentos, procedimentos 

e sistemas eletrônicos.  

 

Art. 3º Os dados e as informações coletados serão processados na base nacional do 

CadÚnico, de forma a garantir:  

I - a unicidade das informações cadastrais; 

II - a integração, por meio do cadastro, dos programas e políticas públicas que o 

utilizam; e  

III - a racionalização do processo de cadastramento pelos diversos órgãos.  

Parágrafo único. A fim de que se atinjam os objetivos do caput, será atribuído a 

cada indivíduo cadastrado um número de identificação social, nos termos estabelecidos pelo 

órgão gestor nacional do CadÚnico.  

 

Art. 4º Para fins deste Decreto, adotam-se as seguintes definições:  

I - família: a unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente 

ampliada por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas 

atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio. 

II - família de baixa renda: sem prejuízo do disposto no inciso I:  

a) aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; ou 

b) a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos; 

III - domicílio: o local que serve de moradia à família;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9462-8-agosto-2018-787053-publicacaooriginal-156133-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9462-8-agosto-2018-787053-publicacaooriginal-156133-pe.html
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IV - renda familiar mensal: a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos seguintes 

programas:  

a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; 

b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano; 

c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados; 

d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem; 

e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda 

destinados à população atingida por desastres, residente em Municípios em estado de 

calamidade pública ou situação de emergência; e 

f) demais programas de transferência condicionada de renda implementados por 

Estados, Distrito Federal ou Municípios; 

V - renda familiar per capita: razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

 

Art. 5º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome:  

I - gerir, em âmbito nacional, o CadÚnico; 

II - expedir normas para a gestão do CadÚnico;  

III - coordenar, acompanhar e supervisionar a implantação e a execução do 

CadÚnico; e 

IV - fomentar o uso do CadÚnico por outros órgãos do Governo Federal, pelos Estados, 

Distrito Federal e Municípios, nas situações em que seu uso não for obrigatório. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  
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a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  
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